
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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RESOLUÇÃO CCL N" Sl), DE 12 DE DEZEMBRO DE Zill?

Aprovar a proposta sobre as portas de
emergência.

O PRESIDI N' liª] DO CO] 1 ,G [ADO DO CAMPUS LAGES !“ SL no uso das

atribuições que lhe Ioram eonleridas pelo artigo l3 do Regimento Intelno do (.ampus Lages.
aprovado por meio da Resoiução 77590] UCS.

RESOLVE:

Aprovar a proibição da utilização das portas de emergência do Câmpus lages
de forma habitual Iieando as mesmas disponíveis somente para 0 lim ao qual Foram
projetadas: exaeuaçâo em casos de emergência. A aproxaçao está condicionada as seguintes
ressalvas:

] — Deve ser verificada pelo Departamento de Administração a possibilidade das trocas das
maçanetas. para que as portas de emergência possam ser abertas somente por dentro. isso
claro. se for possível eoníbnne recomendação e aprovação do corpo de bombeiros:

[I — Solicita] ao Departamento deA Administraçao uma atenção a xeriiieação do eauaeterizaçâo
da porta LIÚ terteo que dá acesso Ll Iábriea. se Lt mesma se earLtelelith como porta de
emergência considerando que suas características são diferentes dos demais:

Iil —- O processo de não utilização habitual se inieiará & partir de 23 de dezembro e o
Colegiado rcanaiisará este ponto nai-euuião'deªfeyereiro ou abril de 2018... , «. 'La ) A K/f
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